
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N° 5.083, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2009. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "SOCIEDADE FAMÍLIA DE 
NAZARÉ", COM SEDE NO MUNICÍPIO 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu. Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei- 

Art. 1 - Fica declarada de utilidade pública municipal a "SOCIEDADE 
FAMILIA DE NAZARE', com sede no Município de Conselheiro Lafaiete". 

Art. 2  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 13 DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2009. 
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Atenciosamente, 

E ALMEIDA CERQ'UËIRA NETO 
idente da Câmara- 

VEREADOR 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafajete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

cl 
cl •  

OFÍCIO NQ  073/2009 
Em 13 de fevereiro de 2009 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETO DE LEI N2  005/2009 

Excelentíssimo Senhor, 

a - 
sanção: 

Estamos encaminhando a V.Exa. o Projeto de Lei abaixo relacionado para a competente 

• PROJETO DE LEI 005/2009 - Declara de Utilidade Pública Municipal a "Sociedade 
Família de Nazaré", com sede no Município de Conselheiro Lafaiete.. 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

Exm2. Sr. 
José Milton de Carvalho Rocha 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

/JAB 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete Cep 36.400-000 - ((31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  005/2009 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "SOCIEDADE FAMÍLIA DE 
NAZARÉ", COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. i - Fica declarada de utilidade pública municipal a "SOCIEDADE FAMÍLIA DE 
NAZARE", com sede no Município de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 2 - Esta Lei entra em vigor na dáta de sua publicaçAo. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 13 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2009. 

4.J 

VEREADO IVA 1  E À MEIDA CERQ 
	

NETO 
esidente da Câmara - 

VERE CO ANTÔNIO REIS CARVALH 1 

Secretário da Câmara - 

,ia Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



VERE RIBEIRO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N°—  005/2009 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  005/2009, que Declara de Utilidade Pública Municipal a 
"Sociedade Família de Nazaré", com Sede no Município de Conselheiro Lafaiete, de autoria do 
Vereador Ivar de Almeida Cerqueira Neto, vem a esta Comissão para emissão de parecer quanto a sua 
viabilidade e conveniência, de conformidade com o inciso 111 do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em análise objetiva declarar de Utilidade Pública Municipal a "Sociedade 
Família de Nazaré", que tem como finalidade principal promover o aperfeiçoamento cultural, moral e 
religioso de seus membros e aperfeiçoamento e apoio à formação das famílias. 

Portanto, estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da presente 
proposição, não há, do ponto de vista técnico-orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação 
do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 09 DE FEVEREIRO DE 2009. 

VEREADOR HÉL oi FRAN SCO DE OLIVEIRA 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (03 1)3769-8103 



VEREADOR HÉLIO ISCO DÉ OLIVEIRA 

amara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI N 005/2009. 

RELI TÓRIo 

O Projeto de Lei di 00512009, que Declara de Utilidade Pública Municipal a 
"Sociedade Família de Nazaré", com Sede no Município de Conselheiro Lafaiete, de autoria 
do Vereador Ivar de Almeida Cerqueira Neto, vem a esta Comissão para emissão de parecer 
sobre ajundicidade, constitucionalidade e legalidade, de conformidade com o art. 89, inciso 1, do 
Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em tela deve ser instruída com os documentos indispensáveis à 
declaração de Utilidade Pública, previstos nas leis municipais noS  822/67, 1.173/71 e 4.957, de 14 
de maio de 2007, que regulam a matéria. 

Cumpre-nos esclarecer que tais requisitos foram atendidos plenamente no caso em 
exame, valendo dizer que não há óbice à aprovação do projeto de lei. 

De acordo com o Estatuto da Associação, trata-se de uma entidade não 
governamental, sem uns Jucralivos, que tem como finalidade principal promover o 
aperfeiçoamento cultural, moral e religioso de seus membros e aperfeiçoamento e apoio à 
formação das famílias. 

Estando acostados ao Projeto em comento todos os documentos necessários à 
declaração de entidades como de Utilidade Pública Municipal. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela jundicidade, pela constitucionalidade e pela 
legalidade do respectivo Projeto de Lei, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara, em 
Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 05 DE FEVEREIRO DE 2009. 

VEREADOR VALDIR VIE I1IY . SENDE 

/GCT/ 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - Cep 36. 00-000 - Conselheiro Jfiuete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



À Comissão de Legsiação, Justiça 
e Redação para Parecer. 

ar-' 

Presidente 

o.s 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  005/2009 

Assunto: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A "SOCIEDADE FAMÍLIA DE 
NAZARÉ", COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 1 - Fica declarada de utilidade pública municipal a "SOCIEDADE FAMÍLIA DE 
NAZARÉ", com sede no Município de Conselheiro Lafaiete. 

2 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 29 DE JANEIRO DE 2009. 

VEREADOR 
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Presidente 	 crstário 

ProJqto de Lei N' 	005/0 
IL-provado em 10  e única Discussão e 

Votação com 	 votos a favor, 
contra e 	de abstenção 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS LAFAIETE 
Em . 



VEREADOR E ALMEIDA CERQUEIRANETO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Encaminho para apreciação e deliberação o presente Projeto de Lei que "Declara de 
Utilidade Pública a entidade Sociedade Família de Nazaré", com sede no Município de Conselheiro 
Lafaiete. 

A citada entidade é de natureza associativa, sem fins lucrativos, beneficente e tem como 
finalidade o aperfeiçoamento cultural, moral e religioso a seus membros e todas as famílias. Além 
disso, é constituída em sua diretoria por pessoas de reconhecida idoneidade, que desenvolvem 
atividades voluntárias, conforme documentos anexos. 

Com estas considerações, espero que os nobres colegas manifestem favoravelmente à 
aprovação deste projeto. 

SALA DAS SESSÕES, 29 DE JANEIRO DE 2009 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3 769-8 100 —Fax (0**31)  3769-8103 



2. RECONHECIMENTO DE FIRMA 	 07. RECIBO DE E 
CARIMBO COM DATA 

[1 Preposto Responsável 

NC1ONAR 

NOME 
ONILCE DE CASTRO 

LOCAL E DATA 

CPF 

351.427.23045 

NATURA (com finne reconhecida) 

13  DEZ. 2011 CD 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ 

1. IDENTIFICAÇÃO 

CODIGO DE ACESSO 
PR.71 .67.24.93 - 97.434.286.000.155 

NOME EMPRESARIAL (ma ou denominação) 
SOCIEDADE FAMIUA DE NAZARE 

N' DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

97434.28610001-55 

  

2. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

210 Alteração de endereço entre estados - 10/1212007 
225 Alteração da natureza jurídica -1011212007 
244 Alteração de atividades econômicas (principal e secundárias) -1011212007 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

3. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FCPJ OSA 

4. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO 

  

5. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Aprovado pela Instrução No uva SRF n"632, de 17de março de 2006 



ATA RETIFICADORA DA ATA DE FUNDAÇÃO DA 

"SOCIEDADE FAMILIA DE NAZARÉ" 

Aos vinte e sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete, na Rua Trindade 

Áurea de Almeida, nQ 721, Bairro Gigante em Conselheiro Lafaiete, MG, realizou-se a 

Assembléia Geral da Sociedade "Família de Nazaré". A Sociedade "Família de Nazaré 

foi fundada em 05 de agosto de 1993 e recentemente, foram apresentados a Ata e o 

Estatuto para registro junto ao Cartório de Pessoas Jurídicas, sendo indeferidos pelo 

fato de o Estatuto inicialmente aprovado não atender aos requisitos do Código Civil 

(arts. 46 e 54). Daí a necessidade de adequação e confecção de um novo Estatuto, no 

qual foram feitas as alterações pertinentes e por todas aprovada. Após discutidos 

entre os presentes esses pontos fundamentais, foi por unanimidade aprovado o 

Estatuto tendo sido reformado, doravante no teor apresentado. Procedeu-se a eleição, 

tendo a Sociedade a seguinte diretoria: Presidenta: Onilce de Castro, CPF 351427230-

15 (Irmã Teresinha da Eucaristia); Vice-Presidenta: Maria Auxiliadora de Oliveira, CPF 

796601507-68 (Irmã Auxiliadora da Santíssima Trindade); Tesoureira: Jacira Cardoso, 

CPF 277174 106-72; Secretária: Juliana Aparecida Francisco, CPF 073732616-63; 1 

Conselheira: Valéria Thereza Soares Pechincha, CPF 958711016-15; 2s1  Conselheira: 

Melania Maria de Carvalho Rezende, CPF 081699036-02: 39  Conselheira: Ivete Costa 

de Miranda, CPF 016475126-20. Após, houve a posse de seus membros. Nada mais 

havendo a constar, eu Juliana Aparecida Francisco, secretária, lavrei a presente Ata, 

que após lida e achada conforme, vai assinada pela Diretoria e demais presentes. 
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SOCIEDADE "FAMÍLIA DE NAZARÉ" 

ESTATUTO 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1- A Sociedade "Família de Nazaré" também designada pela sigla SFN, fundada em cinco 

de agosto de 1993 é uma associação sem fins lucrativos, que terá duração por tempo 

indeterminado, sede atual no Município de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, Rua 

Trindade Áurea de Almeida n 2  721, Bairro Gigante e foro em Conselheiro Lafaiete. 

Art. 29- A Sociedade "Família de Nazaré" tem por 

FINALIDADES: 

1- 	Seu fim primordial é o aperfeiçoamento cultural, moral e religioso de seus membros. 

II- 	Seu fim secundário é proporcionar o mesmo aperfeiçoamento a todas as famílias. 

Art. 39-  No desenvolvimento de suas atividades, a Associação não fará qualquer discriminação 

de raça, cor, sexo ou religião. 

Art. 42-  A Associação poderá ter um Regimento Interno que aprovado pela Assembléia Geral, 

disciplinará o seu funcionamento. 

Art. 52-  A fim de cumprir suas finalidades, a Associação poderá organizar-se em tantas unidades 

de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelo Regimento 

Interno. 

CAPÍTULO II 

DAS ASSOCIADAS 

Art. 6- A Associação é constituída por número ilimitado de associadas, que serão admitidas, a 

juízo da Diretoria. 

Art. 72_  Para fazer parte da "Sociedade Família de Nazaré", faz-se necessário ter uma finalidade 

exclusivamente cultural, moral e religiosa, visando o bem comum de todos. 

Art. 8- São direitos das associadas quites com suas obrigações sociais: 

1- 	Votar e ser votadas para os cargos eletivos: 

II- 	Tomar parte nas Assembléias Gerais 
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Art. 92  São deveres das associadas: 

1- 	Cumprir as obrigações estatuárias e regimentais; 

II- Acatar as determinações da Diretoria. 
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Parágrafo único: Havendo justa causa, a associada poderá ser demitida ou excluída da 

Associação por decisão da Diretoria, após o exercício do direito de Defesa. Da decisão 

caberá recurso à Assembléia Geral. 

Art. lOa- A Associação não se responsabilizará por atos pessoais de seus membros. Os 

membros não respondem, mesmo que subsidiàriamente pelas obrigações sociais. 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 112- A Associação será administrada por: 

1- 	Assembléia Geral 

li- 	Diretoria; e 

III- Conselho Fiscal 

Art. 12- A Assembléia Geral constituir-se-á das associadas em pleno gozo de seus direitos 

estatuários. 

Art. 132- Compete à Assembléia Geral: 

1- 	Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal, 

II- Decidir sobre reformas do Estatuto; 

III- Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar o permutar bens 

patrimoniais; 

IV- Decidir sobre a extinção da Entidade, nos termos do art. 332; 

V- Aprovar as contas; 

VI- Aprovar o Regimento Interno. 

Art. 142  A Assembléia Geral realizar-se-á ordinariamente, uma vez por ano para: 

1- 	Apreciar o relatório anual da Diretoria; 

II- 	Discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 

Art. 152- A Assembléia Geral realizar-se-á extraordinariamente, quando convocada: 

1- 	pela Presidenta da Diretoria; 

II- pela Diretoria 

III- pelo Conselho Fiscal 

IV- por requerimento de 2/3 das associadas quites com as obrigações sociais. 
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Art. 16- A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixadotj.ede da 

Instituição, por circulares ou meios convenientes, com antecedência mínima de o&s .S• » 'rc' 

Parágrafo único: A Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a maioria das' 

associadas e, em segunda convocação, com qualquer número, não exigindo a lei quorum 

especial. 

Art. 17- A Diretoria será constituída por uma Presidenta, uma Vice- Presidenta, Secretária e 

Tesoureira. 

Parágrafo único- O mandato da diretoria será de três anos, vedada mais de uma reeleição 

consecutiva. 

Art. 18- Compete à Diretoria: 

1- 	Elaborar e executar programa anual de atividades; 

li- 	Elaborar e apresentar à Assembléia Geral, o relatório anual; 

III- Entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em 

atividades de interesse comum. 

IV- Convocar a Assembléia Geral; 

Art. 19- A Diretoria reunir-se-á no mínimo a cada três meses. 

Art. 20- Compete à Presidenta: 

1- 	Representar ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente a Sociedade. 

II- Representar a Sociedade, por si ou por procurador especial, em todos os atos e 

contratos que celebrar; 

III- Coordenar, diligentemente, todos os bens móveis e imóveis para a Sociedade; 

IV- Zelar fielmente, pelo exato cumprimento dos deveres impostos às associadas pelo 

regulamento Interno ou normas complementares, que visem seu aperfeiçoamento 

cultural, moral e religioso; 

V- Convocar e presidir a Assembléia Geral que procederá a eleição dos cargos de 

direção e administração; 

VI- Assinar com a Tesoureira, todos os cheques, ordens de pagamentos e títulos que 

representem obrigações financeiras da Entidade. 

Art. 21- Compete à Vice- Presidenta: 

1- 	Substituir a Presidenta em suas faltas ou impedimentos; 

II- Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

III- Prestar, de modo geral, a sua colaboração à Presidenta. 

Art. 22- Compete à Secretária: 

1- 	Secretariar as reuniões da diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; 

II- 	Fazer relatório das atividades externas da Entidade. 



* 
Art.- 232- Compete a Tesoureira:  

11 

1- 	Pagar as contas autorizadas pela Presidenta; 	 \__• 'J 
II- Apresentar relatórios de receitas e despesas quando forem solicitados; 

III- Apresentar o Relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 

IV- Apresentar anualmente o balancete ao Conselho Fiscal; 

V- Assinar, com a Presidenta, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 

representem obrigações financeiras da Entidade. 

Art. 242- O Conselho Fiscal será constituído por três membros. 

Parágrafo único- O mandato do Conselho fiscal será coincidente com o mandato da 

Diretoria. 

Art. 252  Compete ao Conselho Fiscal: 

1- 	Examinar os livros de Escrituração da Entidade; 

li- 	Examinar o balancete anual apresentado pela Tesoureira, opinando a respeito; 

III- 	Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo único- o Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 12 meses e, 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art.262- Nenhum dos atuais membros da Diretoria, do Conselho, bem como as associadas, 

nem os membros que ingressarem futuramente na Entidade, terá direito à remuneração ou 

gratificação pelos serviços prestados à mesma, mas oferecerá gratuitamente sua 

colaboração. 

Art. 272- A instituição não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, 

participações ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 28- A associação se manterá através de contribuições e de outras atividades, sendo que 

essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente na 

manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional. 

CAPÍTULO IV 

DO PATRIMÔNIO 

Art. 29- O Patrimônio Social da Sociedade "Família de Nazaré" fica assim constituído: 

1- 	Dos bens imóveis adquiridos por compra ou provenientes de doação; 

II- Dos bens trazidos por seus membros, ou adquiridos ou recebidos por doações de 

terceiros; 

III- De eventuais heranças que seus membros transfiram para a Sociedade. 

•:'C .\\\. 
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Art. 302- O Patrimônio todo é social, de propriedade exclusivamente coletiva, sem que  

alguma sócia possa fazer juz a ele, individualmente, por si, nem pelos seus herde iroS,ainda._— 	/ 

que se trate de bens transferidos pelas mesmas, à Entidade. 

Art. 31- Em caso de dissolução, os bens serão aplicados de acordo com o que deliberara 

maioria das Sócias em Assembléia Geral. 

Art, 322- A Sociedade, para alienar bens imóveis, cedê-los, doá-los, onerá-los sob qualquer 

forma, necessita da aprovação, em Assembléia Geral, por dois terços do quadro Social. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 332-  A Entidade se dissolverá por deliberação unânime das associadas, reunidas em 

Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, quando se tornar o impossível a continuação de suas atividades. 

Art. 349- Quaisquer alterações, emendas ou reformas aos presentes Estatutos, somente 

serão aprovados, por dois terços das sócias, reunidas em Assembléia Geral, para tal fim 

convocadas. Isso quando se fizer necessário à reforma do Estatuto e entrará em vigor na 

data de seu registro em Cartório. 

Art. 352-  Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia 

Geral. 

O presente Estatuto foi reformado e aprovado pela Assembléia Geral realizada no dia 27 de 

novembro de 2007. 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES JÁ DESEMPENhADAS 
PELA SOCIEDADE FAMÍLIA DE NAZARÉ 

- AULAS DE TECLADO 
-AULAS DE VIOLAO 
-AULAS DE FLAUTA 
ALULAS DE VIOLINO 

-AULAS DE  CANTO  E COREOGRAFIA 
-AULAS DE FUTEBOL 
-AULAS DE CAPOEIRA 
-CURSOS DE ARTESANATO: CORTE E COSTURA, BORDADOS, 
RECICLAGEM, MACRAMÊ, CROCHÉ E TRICÔ 
-DISTRIBUIÇÃO DE ROUPAS, CALÇADOS E MANTIMENTOS 
PARA FAMILIAS POBRES. 
-ACONSELHAMENTOS 
-ALMOÇO PARA CRIANÇAS E SUAS FAMILIAS 
-VISITAS ÀS FAMÍLIAS 
-MISSÃO COM OS ESTUDANTES 

TODAS ESTAS ATIVIDADES ESTÃO DIRECIONADAS Às 
PESSOAS DE BAIXA RENDA E TODO TRABALHO É 
TOTALMENTE GRATUÍTO. 
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197 	 CERTIDO L::VEL. NEGATIVA 	PESSOA .hTURAL/3UR:íDICA 

E:EFTIFICO 9 na forma da Lei e por ffl? h\E'! 	:::idc) req uerido que, pesquisando ci 

ban co de dedos deste comarca com a observn cia do PROVIMENTO 1-,12 :1161/CGJ,'200 , d. 
Lrreçedcnia-Oei'a1 de Justi ça no Estado de Minas 	Ii5q  ATÉ É, PRE',SENTE I)(1 í , nu  que 
se 	r efere aos registros de distrihuiç 2,5 o das açes Cive:Lzu, Fam:LIia, 	Fazenda 

1i c FedevuLi. Fazenda Fúb1:ic. Estadual 8 Fazenda Pública Municipal, FaiGn':iae e 
Concorda-lass ,, Recj istros F'bl :i. coe, Sucessee a ActsQn c:i.a  9 e  cetuedos os fei tua da 
cmpeLn cia do Juizado E s p e e i 	D Pi HAVEr;: CONTRA 

SERLY FATIMA DA SILVA CARVALHO GONCALVES 
CF'F 66345197653 	RO 569 5976/NO 
DATA NASC.:IMEj\ITO 1 ./09/1959 

1 	!LST i AO ANTONI o DA 
TI 2E EL_ZA REFIlE:! NA DE MELO 

Observaçes da(o) Eec .Lv(u) do Judicial 
ESTA CERTIDO ESPELHA OS DÁDf.::S CONSTANTES DO SISTEMA, RESSALVADAS EVENTUAIS 

W DUPLICIDADE:.`_*,* E INCONSISTNC:IAS CADASTRAIS 

0 WS ÍF 1111Ff) 	AFAI;TF 	 JANF{PO cU: 709 	10i 4 
In 

1c~ 
ANA BE:ATRIZ NASC7MENTO BRAGA MARTIMIAHCJ 

E8S.R v o DO JUDICIAL 

ATENÇ 'aiO 
Co Lidc composta de :.ot foI na ( e 
Documento ein:it:Lde por processamento eletrGriico_ Qualquer emende ou vasura qala 
sua inva:Lida:Ie o soró considerada como irdíc:i.o cia possível adu1taraço ou tentativa 
de fraude 

La cor t :L ci 	só 	válida no origina!  ou devidamente? au ten ti. c:ad a por of i c: i. ai púiD i. i co 
Fera maior segurança, confira a grafia do nome sol:icitado, a data e hora de  emiss1fo 
VALOR RECOLHIDO R'$ 4.130 QUATRO REAIS E OITENTA E 01-C O Í2ENTAVOS 

flr DOUTOR ASS is ANDRADE 
A.V.PROFESSOR MANOEL. MAR! i: HS , 303 BA1ISFROu BAIRRO 	 36400000 

CONSELHEIRO LAFAIETIE. 	MINAS GERAIS 
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ooldsE:LHE]:Ro 	1838 

:L •8 	 1 :cü O : .'EL 	E3dÏ 3 V 	FE33OA I'JATUR.L/TUR DI 

CE:RT:FIoo, 	 per iae 	s:i.dc: 	quridc: 	ie :)e;qt.k:LafldC) 
d z' d.dL..  desta cc: 	c:ccc 	 c:i 	do 	:Ro  VII  :rro  NO. 16:1/083/2006 

Ïi.tiç. dc Etado do N:i.nas 	.... 	i 	i F'!EsENTE: DTÁ. no que 
+ 	 1 J. 	J.1 	 1a 	 çà 1 

'tbl:i.c:o 	d rol 9  Fa2enc!e FbI:ica 	t.adua].,1  Fzonda6blica Munic:ipaL1  FalOnc:iao. o 
Coo cordoLeo. 	Req :iotroe 	F6b1 i coo. 	;u3:eeses e u-o.n 1. .ia • ex coc.dc:o 	cc. 	fo:i. tuo 	de 

•. 	. 	. ...... 	........ 1 	!ST', 	.'r.:' 

JUI,.. :t :iNÁ rIFÂRE.0 IDA FRANO ISCO 
7373261663 	80 :10790900/rIO 

:0636 NASCI lENTO 3:1/03/1982 
r( 13: 	çj.;:  F:F 3 r''rc,  c  

g 	1 	0(  coic:: :: ro  :dr i sou 

ObooveçSee da(r:1 LI o1c1:i.c:ial. 
r.ERT:EDço ESc:FHA  os :c::3:oos OON.E;TAkiIES t:'O SISTEMA • 885 ALVADAS VENTIJAI 

W 	:ÜUF1..]:C:r:oAr::Es E 

O:OL4ELHE 180 LAFA 1 ETE 16 d o JANE 180 do 2009 	:1 5 : 50 33 

:[TNio I6C3i rc: :1 
f:srRIvo;ÁJ) :c:o Ju:oIc:l:AL. 

6ï ECR 
Co 1,  ULd Ço  com poc; 	do CC 1 do 1 ho ( o 
Doc:uron to omi t:ido por prï:ceo.oamon tu oloLrOn [co 	Qualquer emenda ou rasura qora 
sua invalidado e oorí c oidorada como li 	do possivel adultereçdo ou tentativo 
dL-.' freud o 

covH:id3osÓ A vAl:i.da r;c:ccrjqjn.aI ou devidaínenio .0  ncd por crf:ic:iel pCtb1ic:o 
Pc...a ina:iorseqcuEtnça, coif:ira a 	raf:La do i oíc ooliciLado 8  a dato. o hora do em:Lss3o 

ri 	fhh1D0 	t 	 lO' 	1r-  In 

 
TrHTr 	O 	1 	1 1 1 3 111 

D f 3!TOR (E:S1S 	TPADr 
! r-- F:*, M6d.!OE:L. t1ARTI\hE , 303 561880 	CL4T80Et::EE .1:. VISTA C::EP 	36400000 

COLJSELHE 180 LAFÁ 1 EIS 	M :1 NAS  (388615 
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DE C3C),I:LU]: Fr' 	Fi:ErE: 
JLJST 3: ç 	 011 

 

19 	 C::EF;.T i : :c:CÍVEL. 	F.:c3çT 3: V 	....FESSO( 	TtJFAi.../J!JR . 101 CÉI1 

:E:FïIFIcc. na Arana ;:fa US e, por 	 ido raqUESVIdo que,  
banco de dados cesta c:on.:a, com 	a o:EInciad c,  FROViHE:rrO 	 da 

:0íi 	no qi..te 
1 	aO- 	q 	Li 	... 	Li.  S t r i b  11 i 	 .L. 	 Ii  d11  a 

]4: 	FF-  EdEii 	 13  J. e: 	E 11dLia1 	 F'.L3. :i.::.:. 	pRoiic:i.p.%1 . 
Coccc:dak.asF:eq:it.vcs 	PLi.bI :ic,c:s 	 e 	t'nc::ia q  cxc:eL.t.acJom 	c 	t::L Lc : 	dc. 

de) 	juizado Ec.íe c:i. . 3. 	\(C; 	COIFtF<mi ii 
3:VETE cos 	DE: 

Ç;1.647512é20 	 17570/!1(3 
T)(T 	!SCI 11,1E1-1,10 	02/0:L/ :L94 

(3RÀLD 110. 	!JI) 1 
r1210 MARLÊ-;\1C)ELJE3:( :c:::  01.I/]:Fi 

bsevaçes da(o) EE.m:.m:Lv3(:;) dt JLi.d c:ial 
E:sT CE:Rr 1DÇt3 ESFEL-h:i OS DADOS  cc:  STÇNTESDO SISTEMA,, RESS(LVmmDAS V  EE.TÇ:T 5 

W 	r.)L!F'_:cc::3:  :rçi::E:c 	 (:DE;TRIE; 

	

CONSELHEIRO .i1:i1i:i.:. :1 	:icTAiEIFL3 c!c 	01C? 

	

ÍNIKjAoE:iI 13: 	
.y..ç1: 	

O BRAOi MRT 3: MI çNc3 

	

:3CR1V71 	DO JUDICIAL 

iTENÇ?4C. 

Cer1:.i:Ir c:ici;t.a de (:01 	•1 
Doc:u ruí en i.( 	etil :i.t].do 	por- 	pr::c:c.cmlien Lrm 	ei.eLrdnic:c 	 mnenci-a ou 

	

í 	1 	 ia 	 110  ..» 	 L L  t aidultErração ou 	1  Em II 

	

ou davidamenter 	 ofi.c:i.al  
Para maioi Ouran.c confira a grafia de)  nOmE soiic:i.tado . d.cia e hor.c de  EifliO 

VALOR RECOLHIDO: Filo 4 SEi ( QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

DOUTOR.  1 	15 ANL:RADE 
4V 	PROFESSOR P.1 PI 	MAPT INC ECE DÁ]: P50 CE4TRCJ•[D1 F Ei iT 534 LER  E640000c:i 

	

..1r r 	- 	r 	 rr 
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CC)  rl il RC1 A iE ti 0 0 E L 11 E 114C 1.P(:iEEíE 
jUSTIÇA COMUM 

20C 	 CERT 1 D)CJ O VEL HEGiT IVA - NESSOA NTJRÇ:1L/JUR:)C)1 

riaforana elaL.:L 	paraiahaver eido requido qee 4  pensei ui sanei c: o 
1 	 l 	S, 	 .I 	li  ... 	1  ( 	 1 Oki E PIE. 	1 	I.P 	1 é, 1. 	f  i 	k 

1 	t. Li Li  1 	 justiça 	 cle, ii--i 	 rio 
refere ec:s 	re:i.et.roe de d:Let.r:Lbuiço das 	à çjes Cive:i.s 	Faniiiia 	Fazenda 

F'C'bl:Lc:.EL Fc el  caI. 	F.zi" 	a f : úi:i]c . 	 c(1 ri  Ij 	F: (k li 1. J. c  à 	tTtL(fijjj{)S 	F:t.iizLs. 	e 
C ti ric:orI::1..tdus 1 	Pc•j:i.stc.; 	PúliIic:::; 	 i.j..ine:i1, 	 fc:i.tr:s 

ccd u 	E:•:e.....i.c:t. • 	tiI) A 	ir:t. 
MELANIUS  lAR :t A DE. Ci::iRVALJ_tO 	ENt:E 
CPFS 091 69903602 	RES 1.16052.352/110 

t:li T(:i HASO 111ENTO 	2.3/ro/ 1988 

1 	VALO IR OPE% DE: REZENDE 

:ZEL.:EA MAR:E A DE CARVALHO REZENDE 

dm ( ; ) 	...: rlj;i 	do  1.fttd  :1. 
E::STA CERT]: :07V3 ESPELHA OS DA DO S 	STAN TE S DO SES l EM A , 285 AL..VADAt3 E:VEN 'COA 15 

W 	DUFL. lEI DADES E 1 NEO :c STNc:: E AO CADASTRAIS. 

CCN3EL..HEIRO LAF':Et::TE,, 16 kui1Nu!ttJ  de 2009 	15:500322 

Ç:4 j1  EEATR ]: zrL: 1 	CO 	'í6 	T(FT CMI h) 

DO .CCJDICIAL. 

ATENrO 

C;Er tidCo ccenpos 	de 001 	l­; ftc(s 

Doc:ujnen 'Co 	enii. t:i.do 	por 	pro:::essa(rin 'Co 	eIs'rSn 1 c , 	r:!lqctL:v'  SiflS.....te ou rasure 	u;ere. 
Sua 	irivalidacle  Em  sEará cormixitivradatU 	(ri LI 1 	 1 	 dii1 t' 	1,1 II! 	1 c.  ri 
de 
EStal c::sr 'LlciDhe sóválAÇA no c:r.cq:Lnai ou dev.cdaínen'Le ei'Cc"ti:ada  por oficial çaAlicti.  
Fera naco' seciurançe. confira a qraf:La di:: nome soi:ici't.ado, 1 deLa e hora de fiiio3h 
VALAR RECOLMIDA 	(QUATRO  1  REAIS ..'1 	j" r1  ' TE:  1 	OITO  

F. 1 I.Plhi r ("i TÍiO AOS J5 At\tDRAL:E 

:C:'fC 	11CJii:: CEF'i:i:EC 
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c::o1 A. Rc::i DE: CO1\.HEIRC: LAFA]:ETE 

JUSTIÇA c:c:ilurl 

201 	 51TT 0?0 o :i: VEL.. 	IVf 	pr55*051 	nJ:1/;THp o 10: 

CERTIFICO, na 	na ela L'::i, e por ale 	 .;idc: requi 	ciçic., 9 	 o 
hanc:o de d.adc: 	dta c.on.c::a 	c:on a observ ....cia do F20VI11E1T0 NO 11/CJ/200é 	c 

	

L kI Ii 1)1 jcIas justiça1 	 ATÉ A'1t 	T 1  1 

	

f ç:. j.p ac rE•q:i.etrc:s de d:LLr:11:uiçTo 	 C:i;ie Farr:L].ia F:zerd. 
1::!'La 1: 	-1r) 	 F1.ii::].ic: a 	llu.nic:ip.aI 	IIcnLi.. 	? 
C::Orii:.(:)Vd..t.s. 	Reqi.1.ij 	FI.1.bIi. cai c 	i.i:E;. e i.i.O3flC:i..a q  CXC?t 1..I.d.j. 	e,  s. 	neiLie 	de 

:in 	3c:i. z a  a E sp':i.a3. 	i.i't: 	H A V11 R t0l\líEi 
011ILc::E rE: C:STRC 
C, F1725142720(;1 5 	 :L3232550/0F 

TÇ1 	S CI m E tIT 0 /:L97O 
FA 1 	'iRL. iNDo SE:BíST :ç: 	f)  1; (:STRo 
ME 	!Ai F?l:i\I 	MENE.ZET 0:0 C8TRc:: 

Jucici1 
SOFÁ CERT1DÇ0 0800LHÁ CO n:cos coi'JsTAI\i1Es DOEI :Trç 	RIE SSALVADAS EE1E.lï'UA :r 

W 	ouF'L.co :i:r:ss o : \ :c:NO3: STONC ts c:ADÁOTRÁ3: o 

	

COMEELHORO .F(]FE. :L de JA1\1t.fF0 :ie 2:009 	:15 55c00 

	

'À BE:;:IZ 	oc;I 	u BRÁC3Á IIART 3: 113:Âl\!:) 
DO JUDICIAL 

T ; 	
I

L 
l'4..i 1 ..,  

1t.doc) ::inpc:ta. 
Do Cualen to 	oral  ti do 	e r 	::cc:e.a.n([i t.c) 	 i_(a.].l:Lc.i 
st.a :inv.al:Ldactc e ser.t co1sider.ad.a :::ojno. :Lndic::Lc: do possível adult. raço ou ten.ativa 
cl ':: fr.aud o 
Sota c:ertidTo :ó é vá! ida no c:r:i.qi.....ai ou devidamente au.tanti.cada nor of:i.cia3. p01iu 
Fora. maior oLn4uanç.a. c:nfi.ra a 	a:fia. dc: nome soiic:itedo. a data a hora de eni,soTc:. 
VALORELil 	1 (QUATRO 	 . . 	L r f 	 1 

i::ét.JM t:0LJí(:)1:. (:13  3S ATcF:ADE: 
AV 	PROFESSOR 1IÂI\l0E 1Ï 1 NO , 03 PÁ 1000 CENTRO--EDIF 	VISTA -ri  

( ri:i I..i:T! - 	 hTI..IA.r. .... UI.LL..ii.........Ji L.í-ir h.LL.lt 	I'th.j ULi\HJ. 
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TOMO 	COMARCA i::E: CONSELHEI PC LAFA 1 E T E' 

JUSTIÇA COMUM 

202 	 CERTIDO CVEL NEGATIVA 	PESSOA NATURÁL/JURDICA 

CEL2111CO me 'forme da Lei e por me he•'er eldo requer ido que pesquieando o 
banco d 	Juüs; 	 c.oim 	a, jL3 o r v,  3m 	ft 	FOY1ITH'O jr 	61 f'' / 	, 1 
Correqrdoria»'Gei"ei de Juot:i;e do Estado de 11imas Gerais 1  Á 	A PRESENTE DATA I  no que 

t 	i't:- 	-e 	r t.1 	 d 	distribuição 	o a si 	a ç 15 e si 	1 	Fíi.ii . 	1' uciiJ 

FCb1i ç 	F e dera].., F:enda pA:Li, E:stadLka.1 • :'a2:eda Pclb:I.:Lc:e 	Muni:ipai. 	Fel' c:Lis 	e 
Coo :crdat.:3.e. 	Re i etrue Fl:i i c e,  -, li 	Suc:essee e Aus'n cia . e  cetuados os 	fei 'Los 
L:offepe tm c ia do Jui eado Especial NADA HAVER CON'T Ru 

VALERIA THEREZA SOARES PE.CHINCHÁ 
9 5 8 -7 *1, 10 1. 6:15 	Rfl c 7722279 MG 

-ATANASCIMLNTO 3O/O/1968 
snsoi COARES F'E CHI NCHA 
ROM :I:LDA MAR IA PINTO. PECHINCHA 

Obser''eces a(o) Esc:r:iv(c:) do Judiciais  

ESTA CERTIDO ESPELHA OS DADOS CONSTANTES DO SISTE.MA I  RESSALVADAS EVENTUAIS 
W 	DUPL.:r.CIDADES E: :NcoNS1sTNCiAs CADASTRAIS. 

CONSELHEIRO LÁFAIETE. 16 do JANEI,J0 de. 2009- V-5.-:.56.-'39 

- 
mw 

 

'L `i 	z 	scn 	O BRAGA MARTIM]:ANO 
ESCRIV'( i ) DO JUDICIAL 

AíLNÇOO 
Certiic: composta c:le 001 folha( e.) 

Do .:umen tu em i t :L do po r p rC) cossamen tu el rGn i co 	Qual cj um r emende  CIO, rasura gera 

sue invelidade e ser.i cone. iderada como ind icio d c,  possivei adul teraç2o ou tentativa 

EsLa cert:Lcl'Co sóé  válida no original ou devidamente autenticada por uficial níblic.o 

Pera maior' sequrança. c:onfira a grafia do nome solicitado, e data e  hcoie.  d emise.'o 
L or 1  LCCL-' FDO 	s 	ss 	UjTRC FEul 	r 	TTD ft 	OITO rr 011I1  ,) 

FdRIJM DOUTOR ASSIS ANDRADE 

AU. PROFESSOR MÁNOEL. MARTINS 303 BAIRRO CENTRO-ED ir.  - VISTA 0SF ooA00000 

	

r'r.r'r ur'rrr 	''ri:  1  '1.,. . Li  ti Li .1. 	Li 	L. til A .. ... 	i...  
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.:::cjN4Rc:4 i::E C::ONSELHE1RC) 1 4FI E:TL 

.:fuSii: Ç4 Gc:IML!M 

196 	 CERT ID;40 o vE:L HEG(T Iv .. P52904 1OTURALVUROICiPI  

	

CERTIF71(20 9  ria forma da L.e:i no por.  ii:' 	 :1c1c inquerído que?, pe.q..:is1ido ci 
u 	 Com 	a obsEmi-v9110aj o 	PROVIMU-411-0 1m1 2 1.é.*,:!./ ,,--.'C-,'j/2006 9  da  

	

Juetiça do Eetecio der 	 C4"r4 no que 
referE os reç.Letros de distriL':u:Lço das açes C:vsis 1  Fam:Llia Fazenda 

F'L:1.i:.zi. Federal, ft:aed.z FCtb].ic:a. 	 dh].ic:a 11t.tn1.::j1z:L 
C::i::od.z zs 	:Lstrc:s 	Pdtbi icoz 	 e 4us.ric::ia 	xcetuados 	o 	feiLc: 	de 
cm) ii1E:±.r1 c::La. do  :t:i. :.ecio Eiic:Lz1 	1(J:1 	(::C)1\irF( 

rl4R 14 ÂLJXI L..]:AI::054 rs ok.. : 

	

1 r.rr1 	 23948:1.1 /iYi9 

))417 	(;C:5T1E\  ri jï 	24 /C:5/1946 
Í.FVCJ!qIC) 	1 	L.E 	L. 1 
1ÂF::r 	 ir: (3L. 

	

zic) 	 d 	:T ti :!i.c:izI. 
CFF'T1DÇf3 FSF'F1H4 OS 1)4DOS OOi'IST4.lTES DO STOTEM4 	'J4T4O F h Ji!j4i C; 

W 	FtPi 1€::]: 041::E:s :: i HC::Ol\iS ] STÊNC 1s c::4D42T54  :c 

CONSELHEIRO L4F4IETE 16 de JANEIRO  de 2009 	15 43 :25 

/ 

4N4 BE4TRI Z 	í' 1 
 À 

È'HTCT BR4%A IART 11114N0 
ï:.o  JUDICIAL. 

	

en:L1:.:i.d1.i 	:or 	picicssarnerltc 	z1zt:'Snjo. 	a.iu.er 	 ou 	as..ira 	cai' e 
i.n'z1:Ldecie 	i:z"6 co:s:iiie.da. CCifflC indício de ç:csive:i. edzIteraç$:: ou tentativa 

.1  ..... ti  . 

6 z ].:ii.!z no .; r:Lc.i i z.]. c:iii devidamente aLiLeri:Lc:zz ::c:ir :iicizI 1:di1D].:L::c) 
f:j; maior zurança confira a grafia do r:imz souic:Ltado q  ar  date. e hora da emis os. o. 

rir RECOLMIDO (QUATRO REAIS E OITENITA E OITO 	H O 

FIRUM DOUTOR 42812 4HR4rr 
4V 	PROFESSOR I4NOEI... 1149T1 NS  •  303 tçi: pRo CENTRO....2:1) is 	vi 8T4 	:p 

CONSELHEIRO 4i4  1 ETC 	MIMAS 055415 


